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~ARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

\r.l CÓPIA 
:\ 

LEI Nú!.,:;JRO 524 

De 20 de novembro de 1956 

Dispõe sôbre a taxa mensal de con
sumo de água no I·lunicípio. 

O TICé'~\I'."O DO WJNICIPIO D2 ARARAQUARA, Estado de 
Sáo Iaulo, de acôrdo com o q_ue decretou a Cãmara Municipal em ses 
sao de 5 de novembro de 1956, promulga a seguinte lei : 

água na séde do 
por 30 (trinta) 

Artigo 12 - A taxa 
município, será de 

' . , metros cl<bicos. 

mensal mínima do consumo de 
Cr$ 80,00 (oitenta cruzeiros) 

§ lQ - O excesso será cobrado, à razao por me
tro cúbico na seguinte escala; 

De 31m3 a 50 mJ •••.•.••••• Cr$ 3,00 por mJ 
De 51m3 a 1.000 m3 •••••••• Cr$ 4,00 por m3 
rara uais de 1.000 mJ •••••• Cr$ 5,00 por m3 

§ 22 - A importância relativa ao excesso será 
receJida mensalmente com a taxa mensal mínima. 

§ 3º - Será devida a taxa mensal mínima mesmo 
que o consumo náo atinja o seu limite. 

§ 4º - Vetado. 

Artico 22 - Os estabelecimentos de ensino, as 
entidades (le assistênci::i social e esportivas, além da taxa men
sal nír,tir::a prevista no lrtizo 1º, pagarao o excesso à razao de 
Cr~2, JO ( rlois cruzeL"o:cJ) ::_:;or metro cúbico. 

Arti ,:o 3º - Esta lei ent.rará em vigôr em lº de 
janeiro de 1957, revo~ad~s as disposiçóes em contrário. 

Pre:~ei-:;ura do T1lunícipio de Araraq_uara, aos 20 (vinte) de novem
bro de 1956 (mil, novecentos e cincoenta e seis). 

Rür.IDLO LUI'O 
Prefeito Municipal 

Pú"blícada na Diretoria do Expedi!!nte e Pessoal, na data surra. 

DR. CANDIDO DE TIA.11.ROS 
!iretor da Diretoria do 
Zxpediente e Pessoal. 

Re.;ist~sdo à fl.l57, do livro competente nº J. 
rú~_:;l.icada no 
, . .:ro d1~ 1956, 

jornal loce.l "0 Imparcial", de .......... de novem-
número •••• f ••• 
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